
LEI MUNICIPAL Nº 2220
Declara de utilidade pública o SERVIÇO DE PROTEÇ├O AO 
CRÉDITO de Carazinho e o CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS 

DE 
CARAZINHO e da outras providências;

ARMINDO XAVIER DA CRUZ PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo  aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:
Art. 1º - É declarado de utilidade pública municipal pelos 

relevantes  serviços  prestados  à  coletividade  o  CLUBE  DE 
DIRETORES  LOJISTAS  DE  CARAZINHO  e  o   SERVIÇO  DE  PROTEÇ├O  AO 
CRÉDITO DE CARAZINHO. 

Art. 2º - A presente Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçπo ficando revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 28 DE JANEIRO DE 
1969.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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